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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13617.000338/2007­40 

Recurso nº  257.456   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.340  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2004 a 30/06/2007 

Ementa: 

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

Incidem  contribuições  previdenciárias  sobre  a  remuneração  e  demais 
rendimentos do trabalho recebidos pelas pessoas físicas. 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

O pedido  de perícia  não  se  constitui  em direito  subjetivo  do  contribuinte  e 
pode  ser  indeferido  pela  autoridade  julgadora  quando  demonstrada  sua 
prescindibilidade. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 
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Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 06/10/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente),  Eduardo Augusto Marcondes  de Freitas, Arlindo  da Costa  e Silva,Liege 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior. 
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Relatório 

Trata a presente notificação lavrada em 08/08/2007, com ciência pelo sujeito 
passivo  em  17/08/2007,  de  contribuições  previdenciárias  devidas  e  incidentes  sobre  a 
remuneração dos contribuintes individuais, no período de 08/2004 a 06/2007. 

O  relatório  fiscal  de  fls.  78/88,  traz  que  a  lei  Municipal  n.º  2463/2001, 
vinculou  todos  os  servidores  municipais  ativos  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  na 
condição  de  segurados  obrigatórios.  Desta  forma,  foi  lançada  a  contribuição  dos 
transportadores rodoviários como contribuintes individuais. 

Após impugnação, Acórdão de fls. 138/144, julgou o lançamento procedente. 

Inconformado, o município apresentou recurso arguindo em síntese: 

a)  que impetrou Mandado de Segurança na Justiça Federal 
de  Belo  Horizonte/MG  para  impedir  a  retenção  acima 
do limite de 3% do FPM, acordado em parcelamento; 

b)  que a NFLD carece de certeza,  liquidez e exigibilidade 
porque a retenção acima de 3% está suspensa, devendo 
os  valores  retidos  a  maior  serem  compensados  com 
contribuições vincendas; 

c)  que é ilegal a aplicação da SELIC como taxa de juros; 

d)  que o  indeferimento da prova pericial cerceou a defesa 
do recorrente. 

Requer a nulidade da NFLD, a exclusão da SELIC e o deferimento da prova 
pericial para demonstrar a regularidade da sua situação fiscal, a  improcedência da autuação e 
cancelar o débito. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, relatora. 

Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, conheço do 
recurso e passo ao seu exame. 

O  lançamento  refere­se  às  contribuições  previdenciárias  devidas  sobre  a 
remuneração dos contribuintes  individuais, expostas na Lei n.º 8.212/91, artigo 22,  inciso III, 
que  foi  acrescentado  pela  Lei  n.º  9.876/99,  com  vigência  a  partir  de  03/2000,  englobando, 
assim, o período contido nesta notificação, não se submetendo a qualquer limite: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  a 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

III  –  vinte por  cento  sobre o  total  das  remunerações  pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços;(grifei) 

Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado, 
que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.º 10.666, de 08/05/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da competência. 

A recorrente não se  insurge quanto ao mérito do  lançamento, de forma que 
deve  ser  considerada  a  Portaria  SRFB  N.º  10.875/2007,  que  disciplina  o  processo 
administrativo fiscal  relativo às contribuições sociais de que  tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 
11.457, de 16 de março de 2007 e dita no seu artigo 8º: 

"Art.  8°  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada." 

Não há, portanto, reparos a fazer no lançamento. 

São totalmente improcedentes as alegações de que notificação carece de 
certeza, liquidez e exigibilidade, pois tem direito a se compensar de valores retidos a maior no 
FPM, porque o presente lançamento não está desconsiderando a decisão judicial proferida 
liminarmente em Mandado de Segurança interposto pela recorrente, já que o objeto da ação é 
impedir o desconto superior a 3% do FPM, no que se refere a acordo de parcelamento já 
avençado entre as partes – município e previdência social – cujo período é diverso do que 
constante na presente NFLD. O próprio relatório fiscal esclareceu ao contribuinte que foram 
considerados todos os recolhimentos e parcelamentos havidos. Ou seja, esta notificação não se 
refere a valores que já foram parcelados.  

Ademais,  não  houve  qualquer  desobediência  a  decisão  judicial  em  liminar, 
posto que não houve qualquer proibição ou vedação à constituição de novos créditos. 
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É também inócua a assertiva da recorrente de que tem direito a compensação 
de  valores  retidos  a  maior  com  contribuições  vincendas,  pois  não  existe  decisão  judicial 
definitiva que confirme a existência deste crédito. Aplica­se ao caso o disposto no artigo 170­A 
do  Código  Tributário  Nacional,  não  podendo  o  município  efetuar  compensação  de 
contribuições antes do trânsito em julgado da ação judicial. 

 “Art.170­A  –  É  vedada  a  compensação  mediante  o 
aproveitamento  de  tributo,  objeto  de  contestação  judicial  pelo 
sujeito  passivo,  antes  do  transito  em  julgado  da  respectiva 
decisão judicial”. 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 
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As diligências ou as perícias podem ser determinadas em razão de pedido do 
interessado ou, por  iniciativa de ofício das autoridades preparadoras ou  julgadoras, conforme 
dispostos  nos  artigos  17  a  19  do  Decreto  n.º  70.235/72,  que  dispõe  sobre  o  processo 
administrativo fiscal. 

Somente justifica­se a formulação de pedidos de diligências ou perícias, pelo 
reclamante,  quanto  à  matéria  de  fato,  ou  em  razão  da  natureza  técnica  do  assunto,  cuja 
comprovação  não  possa  ser  feita  no  corpo  dos  autos.  Logo,  revela­se  prescindível  a  perícia 
sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido à colação com o recurso, ou quando tratar­
se de matéria puramente jurídica. 

Dessa  forma,  tendo  a  fiscalização  se  baseado  nas  folhas  de  pagamento  e 
valores declarados em GFIP pela própria  recorrente, para proceder ao  lançamento do débito, 
afastada está a hipótese de necessidade de realização de perícia. 

Acrescenta­se,  ainda,  que a partir  de 01/01/99,  com a  implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social 
servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições  arrecadadas  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social,  comporão a base de dados para 
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como 
constituir­se­ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não­
recolhimento. 

Assim  sendo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração,  tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da  GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e 
providenciar  sua  retificação;  no  entanto,  embora  oferecida  essa  oportunidade  durante  todo  o 
processo, não o fez. 

Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, 
lhe  deram  suporte  e  do  reconhecimento  das  bases  de  cálculo  pelo  próprio  recorrente,  é 
prescindível  qualquer  diligência  ou  perícia  para  a  necessária  convicção  no  julgamento  do 
presente  recurso,  devendo­se  aplicar  o  disposto  nas  normas  que  disciplinam  o  processo 
administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 
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Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

 

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS 
n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do 
fato de  eventual  erro nos valores  lançados,  independe de conhecimento  técnico e poderia  ter 
sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os 
cálculos poderiam estar incorretos. 

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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